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Nº 478 - Art. 1º - DESIGNAR a servidora ZENILDA MARTINS LABANCA, Auxiliar de Cozinha,
matrícula SIAPE nº 1214210, para exercer a função de CHEFE DO SETOR DE
DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO, código FG-03, deste Instituto - Campus
Muzambinho.

Art. 2º - CONVALIDAR os atos praticados pela servidora ZENILDA MARTINS
LABANCA, Auxiliar de Cozinha, matrícula SIAPE nº 1214210, na função de CHEFE DO SETOR
DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO, código FG-03, deste Instituto - Campus
Muzambinho, a partir de 16.04.2021.

MARCELO BREGAGNOLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE

PORTARIA DE PESSOAL Nº 659, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo
23704.000218.2021-75, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 31/03/2021, o servidor Rodrigo Biehl, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria do Curso Técnico em Automação
Industrial (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Lajeado,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

ADRIANE MARIA DELGADO MENEZES
Reitora em exercício

PORTARIA DE PESSOAL Nº 668, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo nº
23704.000219.2021-10 e, considerando o disposto no §4.º do art.15, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Renato Hartwig Neuenfeld, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer a função Coordenador da Coordenadoria do Curso Técnico em Automação
Industrial (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Lajeado,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

ADRIANE MARIA DELGADO MENEZES
Reitora em exercício

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 287, DE 16 DE ABRIL DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TOCANTINS, nomeado pelo Decreto Presidencial de 3 de abril de 2018, publicado no Diário
Oficial da União de 4 de abril de 2018, seção 2, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Cleverson da Silva Martins, matrícula Siape nº
2143481, ocupante do cargo de professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da
função de coordenador do curso Técnico em Agronegócio, subsequente ao ensino médio,
código FUC-1, do Campus Gurupi, do Instituto Federal do Tocantins.

Art. 2º Designar o servidor Cleverson da Silva Martins, matrícula Siape nº
2143481, ocupante do cargo de professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para
exercer a função de coordenador do curso Técnico em Agropecuária, integrado ao ensino
médio, código FUC-1, do Campus Gurupi, do Instituto Federal do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 21 de abril de 2021.
Art. 4º Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para providências.

ANTONIO DA LUZ JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 36, DE 20 DE ABRIL DE 2021

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na Delegação de Competência
constante na Portaria nº 631/GR, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 23065. 08882/2021-02, resolve:

Art. 1º - Dispensar, a partir de 26/03/2021, RUSIENE MONTEIRO DE ALMEIDA,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº
1646575, da função Comissionada (Código FCC-01) de Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Materiais do Centro de Tecnologia/CTEC.

Art. 2º - Designar ADRIANA SANTOS RIBEIRO, Professor do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº 1543737, para exercer a função acima mencionada.

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

IRAILDES PEREIRA ASSUNÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2021

- O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PRODEP nº
10/2011, e, tendo em vista o que consta do Processo n.º 23066.013473/2021-41,
resolve:

Nº 336 - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a EDUARDO
MARTINS NETTO, matrícula SIAPE nº 1111193, ocupante do cargo de Médico, Classificação
E, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 15, lotado no Complexo Hospitalar
Universitário Professor Edgard Santos desta Universidade, com fundamento no artigo 20, §
2º, inciso I da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Declarar vago o respectivo cargo.

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PRODEP nº
10/2011, e, tendo em vista o que consta do Processo n.º 23066.035005/2020-46,
resolve:

Nº 337 - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a RAIMUNDA MARIA
DA CONCEIÇÃO RABELO, matrícula SIAPE nº 1254166, ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Classificação C, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 14, lotada na
Maternidade Climério de Oliveira, desta Universidade, com fundamento no artigo 20, § 2º,
inciso I da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Declarar vago o respectivo cargo.

JEILSON BARRETO ANDRADE

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de Pensão Nº 692, de 13 de agosto de 2020, publicada no DOU de
14/08/2020, Seção 2, Página 26, do Senhor: PAULO SERGIO SANTOS DE JESUS, onde se lê:
"calculada na forma do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e Lei nº 13.135, de
17 de junho de 2015"; leia-se: "calculada na forma do artigo 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, e Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.249, DE 20 DE ABRIL DE 2021

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo,
considerando o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e no
art. 23-B do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019; no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 30, de 09 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 14/01/2019,
na Seção 2, e de acordo com o que consta no Processo nº 23068.044098/2020-80,
resolve:

Dispensar ROQUEMAR DE LIMA BALDAM, matrícula SIAPE nº 270336, da função
de Chefe da Seção de Gestão de Processos e Projetos, FG-03, da estrutura do(a) Pró-
Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, a partir de 12/11/2020

JOSIANA BINDA

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 200, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; Considerando o constante no Processo nº
23069.001648/2021-47, resolve:

Art. 1º - Dispensar EMERSON SOUZA FREIRE, Professor do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº 1643525, pertencente ao Quadro Permanente desta Universidade, na
qualidade de Decano, da função de Coordenador pro tempore do Curso de Graduação em
Engenharia de Produção - modalidade a distância, da Escola de Engenharia Industrial
Metalúrgica de Volta Redonda, designado pela Portaria nº. 28 de 08/03/2021, publicada no
D.O.U. de 09/03/2021. FCC.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 201, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do
artigo 38 do Estatuto; Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus
parágrafos 2º e 3º do Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o
Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3
de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; Considerando o resultado da consulta à
comunidade universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à
escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia de
Produção - modalidade a distância, da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta
Redonda; e considerando o que consta do Processo nº 23069.001648/2021-47, resolve:

Art. 1º - Designar ANA CAROLINA MAIA ANGELO, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº. 1043590, do Quadro Permanente da Universidade, para
exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de Coordenadora do Curso de
Graduação em Engenharia de Produção - modalidade a distância, da Escola de Engenharia
Industrial Metalúrgica de Volta Redonda.

Art. 2º - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - código FCC, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 206, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; considerando o constante no Processo nº
23069.001544/2021-32; resolve:

Art. 1º - Dispensar, a partir de 27/04/2021, NAPOLEÃO MIRANDA, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 311369, pertencente ao Quadro Permanente desta
Universidade, na qualidade de Decano, da função de Coordenador pro tempore do
Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Direito, níveis Mestrado e Doutorado, do
Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, designado pela Portaria nº. 172 de 09/04/2021,
publicada no D.O.U. de 12/04/2021. FCC.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 207, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; considerando o que prescreve o Regulamento dos
Programas de Pós-Graduação "Stricto Sensu", aprovado pela Resolução nº 498 de
30/11/2016, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; considerando o que consta do
Processo nº 23069.001544/2021-32. resolve:

Art. 1º - Designar, dentre os membros do Colegiado, a partir de 27/04/2021,
JOAQUIM LEONEL DE REZENDE ALVIM, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE
nº.3225718, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04
(quatro) anos, a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Sociologia e
Direito, níveis Mestrado e Doutorado, do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia.

Art. 2º - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - código FCC.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 210, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais; Considerando o constante no Processo nº 23069.001695/2021-10,
resolve:

Art. 1º - Dispensar SERGIO SOUTO MAIOR TAVARES, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº. 1088742, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade,
na qualidade de Decano, da função de Chefe pro tempore do Departamento de Engenharia
Mecânica, da Escola de Engenharia, designado pela Portaria nº. 66.238 de 24/01/2020,
publicada no D.O.U. de 28/01/2020. FG-1.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 211, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do
artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto; Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33
e 37 do Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o Regulamento
Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro
de 1997, do Conselho Universitário; Considerando o resultado final da consulta à
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